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Limoeiro do Norte, í9 de maio de 2026

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A
essocraçÃo MAÇôNrcA LoJA
MAÇONICA DR. L-]MA VERDE, NO
AMBITO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRODo NoRTE, e oÁ ourRAs
PROV|DÊNCIAS.
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Art.1o. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Maçônica Loia
Maçônica Dr. Lima Verde, entidade sem fins lucrativos, com atuaçáo no Município de
Limoeiro do Norte, dedicada ao desenvolvimento de ações sociais, filantrópicas,
educacionais, culturais e comunitárias.

Art.2o. A declaraçáo de utilidade pública de que trata esta Lei confere à entidade
todos os direitos e prerrogativas previstos na legislação municipal vigente.

Art.30. A entidade beneficiada deverá manter suas atividades voltadas ao interesse
coletivo, observando os princípios da legalidade, moralidade, publicidade e finalidade
social.

Art.4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo
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Ciro Lima Queiroz Lins
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A referida instituiçâo desenvolve atividades de caráter social, solidário, filantrópico e
comunitário, contribuindo signiÍicativamente para o fortalecimento dos valores
humanos, da cidadania, da assistência social e do apoio às familias em situação de
vulnerabilidade.

Além disso, a entidade participa ativamente de aÇÕes voltadas ao bem-estar coletivo,
promovendo iniciativas de cunho educacional, cultural e beneficente, sempre pautadas
pelo compromisso com o desenvolvimento social do municÍpio.

Dessa forma, o reconhecimento como entidade de utilidade pública representa um
importante instrumento de valorização institucional, fortalecendo sua legitimidade e
ampliando as possibilidades de parcerias e açÕes em benefício da populaçáo.
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O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar como de Utilidade Pública
Municipal a Associaçáo Maçônica Loja Maçônica Dr. Lima Verde, reconhecendo
oficialmente os relevantes serviços prestados à sociedade limoeirense ao longo de sua
atuaçáo.
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